
 

 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE 

ITAPIRA.  

Aos dezesseis de março de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na 

sala de reunião do Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensões de Itapira, 

situada na Rua Joaquim Inácio nº 42, centro, Itapira SP, compareceram os 

membros do Conselho Fiscal, os senhores: André Augusto Cavenaghi, 

Ednúbia Brito de Sousa e Rhandara de Mello Fernandes.  Como primeiro 

assunto da Ordem do dia, analisou-se as demonstrações financeiras do mês 

de janeiro de 2022. Inicialmente, verificou que a receita total no valor de 

R$ 120.666.127,17, sendo classificada nas seguintes: 

Orçamentária: R$ 3.635.028,26 

Extraorçamentárias: R$ 1.005.327,15 

Aportes: R$ 656.493,63 

Valorização de Investimentos: R$ 1.456.950,89 

Bancos: R$ 113.912.327,34 

Já as despesas, elas totalizaram o valor de R$ 120.666.127,17, assim 

classificadas: 

Despesa Orçamentária Paga: R$ 4.345.730,54 

Despesa Extraorçamentária: R$ 945.524,43 

Investimentos do RPPS: R$ 1.456.950,89 

Bancos: R$ 113.912.327,34. 

Aqui, há uma diferença entre receita e despesa orçamentárias, no valor de 

R$ 710.702,28. Também existem aportes na ordem de R$ 656.493,63 para 

equalizar esse déficit. 

Em linhas gerais, há desequilíbrio orçamentário, natural das características 

do fundo, impactados principalmente pelas despesas do fundo financeiro, 



 

 

 

mas no aspecto financeiro, existe uma equalização, causada principalmente 

pelos aportes financeiros dos entes.  

Percebe-se também, uma significativa economia de recursos no que tange 

aos gastos relativos à taxa de administração, onde encontramos o valor de 

R$ 797.000,00 para o ano de 2022, com autorização de R$ 66.416,67  em 

média ao mês. 

Diante desse cenário, as despesas com taxa de administração foram no 

valor de R$ 40.139,54, perfazendo uma economia de R$ 26.277,13. 

Sobre os Investimentos, 

Retorno e Meta de Rentabilidade acumulados para janeiro de 2022  

Mês Janeiro 

Saldo Anterior 113.912.327,34 

Aplicações 2.048.684,98 

Resgates 4.387.905,31 

Saldo no Mês 111.520.545,44 

Retorno -52.561,57 

Retorno Acum -52.561,57 

Retorno Mês -0,05% 

Retorno Acum -0,05% 

Meta Mês 0,95% 

Meta Acum 0,95% 

Gap Acum -4,84%  

VaR 3,75% 

Nota-se uma variação negativa para o mês de janeiro relativo aos ativos 

aplicados. Essa variação foi “comportada” no percentual de 0,05%, mas 

afetou a meta para o período que era de 0,95%. 

Condições mercadológicas influenciaram no resultado, principalmente 

aqueles ativos que tiveram sua rentabilidade afetadas pela curva de juros 

(aqueles ativos com aplicação a longo prazo com os ativos com prazos 

mais recentes)  



 

 

 

Por se tratar de diretrizes estabelecidas por comissão constituídas para esta 

finalidade, acompanharemos os resultados e se, por acaso, houverem 

distorções que comprometam os ativos aplicados, trataremos o assunto com 

maior rigor explicativo, além do entendimento raso aqui aplicado. 

Caso a volatilidade do mercado aumento, continue a inversão de curva de 

juros, e o cenário financeiro sofra com perdas, solicitaremos as estratégias 

de tomada de decisão para evitar perdas maiores e comprometedoras.  

Outro assunto de extrema complexidade é sobre o cálculo atuarial. Nesse 

sentido, extraímos a conclusão do estudo publicada no site do FMAP e que 

segue anexado a este: “Parecer Atuarial Plano Financeiro Face aos resultados 

obtidos, levando em consideração os dados dos servidores municipais referentes à 31 

de outubro de 2021 do Município de Itapira e a legislação vigente (Lei nº. 9.717, 

Emendas Constitucionais nº. 20, nº. 41, nº. 47, nº. 70 e n.º 103, Portaria MPAS nº. 

4.992/99, 402/08, 464/18, 440/13 e leis locais em vigor), bem como as premissas 

básicas de cálculo e metodologia aplicada, pode-se concluir que: O Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Municipais de Itapira possui um sistema de cadastro 

atualizado semestralmente no que diz respeito aos servidores inativos e pensionistas e 

está procedendo ao cadastramento dos servidores ativos no momento da admissão, 

apresentando uma base cadastral consistente. O Instituto aplica atualmente alíquota 

normal de contribuição previdenciária de 21% da parte patronal e 14% da parte do 

servidor. O Ativo Real do Regime é de R$ 37.042.846,93, e o déficit apurado para o 

exercício é de R$ 724.873.221,82. As despesas administrativas representam 1% além 

dos 21% da alíquota patronal normal, ou seja, tais despesas foram computadas no 

cálculo atuarial, representando um total de R$ 2.660.507,67. O déficit atuarial será 

custeado em Regime Financeiro de Repartição Simples, ou seja, o Ente Federativo 

custeará a folha de pagamento dos inativos, bem como sua insuficiência financeira, 

mês a mês, conforme tais despesas se realizem, até a extinção completa da massa de 

segurados do Plano Financeiro. Portanto, dentro da proposta de equilíbrio atuarial, 

está a alíquota de contribuição previdenciária sugerida, aporte financeiro e de 

recursos provenientes de processos de compensação previdenciária entre o Instituto e a 

Secretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, bem como aplicação dos 



 

 

 

recursos financeiros disponíveis no mercado de investimentos, uma perfeita 

administração nos custos de manutenção do Instituto de Previdência e uma correta 

avaliação na concessão dos processos de aposentadoria e pensão, visando o equilíbrio 

no regime, de uma forma mais rápida e consistente. É necessário salientar a 

importância do repasse regular da quota de contribuição previdenciária ao Instituto, 

do Município e suas autarquias, o que permitirá, através de uma eficiente 

administração de recursos, a melhora da situação financeira do Regime Próprio de 

Previdência, visto que qualquer necessidade financeira do Regime recairá sobre o 

custo especial/suplementar para o ente, em futuras avaliações atuariais.” 

Nada mais havendo a tratar o Sr. André Augusto Cavenaghi deu por 

encerrada a reunião e eu Ednúbia Brito de Sousa, relatora, lavrei a presente 

ata que vai assinada por todos os presentes. 

 

Itapira, de 16 de março 2022. 

 

André Augusto Cavenaghi – Presidente do Conselho Fiscal 

Ednúbia Brito de Sousa – Relatora do Conselho Fiscal 

Rhandara de Mello Fernandes – Membro do Conselho Fiscal 

 


